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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 97/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

REGULAMENTAÇÃO DA CIRCULAÇÃO DE CAMINHÕES PESADOS NAS RUAS DA
AGROVILA JOSÉ CAZUZA

Justificativa:
A circulação de caminhões pesados nas vias internas da Agrovila José Cazuza tem causado
diversos transtornos aos moradores, incluindo danos à pavimentação, aumento da poeira, risco
de acidentes e impacto na estrutura das residências devido à vibração causada pelo tráfego
intenso desses veículos.

A falta de regulamentação sobre o tráfego de veículos de grande porte na região tem
comprometido a qualidade de vida dos moradores e exigido frequentes manutenções nas vias,
gerando custos ao município. Assim, faz-se necessária a implementação de medidas para
disciplinar essa circulação, tais como:

Criação de rotas alternativas para caminhões pesados, evitando o tráfego nas ruas
internas da Agrovila;
Sinalização e fiscalização adequada, garantindo o cumprimento das normas de trânsito;
Estabelecimento de horários restritos para circulação de veículos de carga, minimizando
os impactos à população.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para
encaminharmos esta demanda ao Poder Executivo, visando à adoção de providências que
garantam mais segurança, organização viária e qualidade de vida aos moradores da Agrovila
José Cazuza.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

 

 

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:07:02
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